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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M U NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.ó48.696/0001-80

Ass:

ATA DE Rf,GTSTRO DE PREÇOS N" 052/202,r

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PR-EÇOS SRP N.002/2024

PROCESSO N' 2024.02.1 9.0021
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 2l dias do mês de Agosto de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,MA.MA, inscrita no CNPJ sob n.'
05.648.696i0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N, Cenlro,ltapecuru-Mirim/MA,neste ato, representada
por seu SecretáÍio municipal o Sr. HILTON CÉSAR NEVES DA SILVA, CPF n.o CPF n.o 450.++t.***-20, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal rf 14.13312021, de l'deabril de 2021 , Lei Complementar n' l23, de 1411212006 e do
Decreto Municipal rf 1612023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 002/2024,
conforme Ala realizada em 20108/2024 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evenlual contratação dos itens a seguir elencados, confonne
especificaçôes do Termo de Referência anexo A, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empresa P R DOS SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o no 14.959.24710001-44, com
sede na RUA MARIANA LUZ. 443, LOJA 02, Cenro, ltapecuru Mirim, Maranhão, neste ato repÍesentada pelo Sr.
PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR, CPF n" 035.***.**+-90, cuja proposta foi classificâdâ em primeiro
lugar no certame.

EIÁusuIa PRIMETRA- Do oBJETo

l.l. Registro de Preços para eventual contratação de pessoajurídica para o fomecimento de material permanente
para as escolas da rede de ensino de ltapecuru-Mirim/MA, visando atender a demanda dos alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino do Municipio de Itapecuru-Mirim,Ma.

1.2. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidâdes mínimas e máximas de cada item,
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fomecedor CNPTCPF
ITEM ESPECIF]CAÇÀO TINIDADE DE

MEDID.{
QUANTIDADE VALOR

UNITÁR]O
VAIOR TOTAT

7 MICROFONE SEM
FIO - Microfone sem
fio profissional com
receptor wireless
308 Características: -

Opção De Uso Com
Fio: Cabo De 3

Metros Opção De
Uso Sem Fio:
Alcance Até 30
Metros Resposta De

UN IDADE 20,00 RS 399,00 RS 7.980.00

PraÇa Gomes de Souza, SN. Centro, Itapecuru-MirimÀ4A
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1.3. A existência de preços regisÍados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderãoadvir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiiírio do

RegisÍo a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadasÍo de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vencedornão assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

na clausula quinta.
i.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da

côntratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pfttzo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei n' 14.133. de 2021.
1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, medi4Íe solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que

ajustificativa seja aceita pela Administração.
1.4.6 A ata de registro de preços seriá assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

\.4.7 Quando o convocado nào assinar a ata de registro de preços no pftrzo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item I .4.l,

1.4.8 Na hipóiese de nenhum dos licitantes. aceitaÍ a contratação nos termos do item anterior, a Adminishação,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podení:

Praça Gomes de Souza, S,ô,1, Cer|tlo, Itapecuru-Mirim/MA

Frequência:
100h2-10.000h2
Transmissão: Fm
Defectividade: Não
Direcional,
Impedância 600
Ohm , Sensibilidade:
-72db, Alcance: De
15 A 30m,
Alimentação: (Uso
S/Fio) 2 Pilhas Aa (
Inclusas) (Microfone
E Receptor).,
Opções De Uso Com
Ou Sem Fio,
Conexão: Conector
Pl0,Dimensões:
Altura: 27,5 Cm
Largura: 14,5 Cm
Profundidade: 3,5
Cm, Modelo wm-
308

VALOR TOTAL RS 7.980,00
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a conlratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendid4 desde que devidamente justificada.

ESTADO DO MARANHÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E S PARTICIPANTES

2. 1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educaçâo.
2.2. Durante a yigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não pâÍticipamÍn

do procedimento de IRP poderão aderir à ala de registro de preços na condição & não participantes,
observados os seguintes requisitos:
l.2l.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
l.22.Demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 daLein" 14.133. de 2021; e

I -23.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
1.24.A avtorizÀçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçâo da adesão pelo

fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. ,

2.4- Após a autorização do órgão ou da enlidade gerenciadora o órgão ou entidade não participanle deveni
efetivar a aqúsição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

2.5.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo óÍgão ou pela
enlidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O orglo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os qüais não tenla quantitativo registrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:

2.7 .1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório Íegistados na sta de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quântitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador ê os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não paÍicipantes que aderirem à ata de
registro de pÍeços.

2.7.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA TE ODE OS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogadq por igual período,
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que seÍí atestado
mediante pesquisa de preços atualizada. na forma do art. 23 da Lei Federal no 14-13312021e conforme o Decreto
Municipal n" l6'2023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com ai disposiçOes nela

Praça Comes de Souza, SN. Centro, ltapecuru-Mirim/MA

1.4.9

1.4.10

1.4.1 I
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contidas e em observância aos arts. 105 a I l4 da Lei Federal n' 14.13312021. consoante dislnsto na minuta anexa
ao correspondente edital.

A À D ATA DE TRO DE PRE OS

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, justificadamente,4.1
nos casos preüstos no art.l24, da lei n'14.133121.
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora ente os órgâos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

4.3. O remanejamento somente poderá ser feito:
4.4. De órgão ou entiüde participante para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidâde paÍicipanle para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contraÍâr será considerado
participante para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para óÍgão ou entidade não participanle, serão
observados os limites previsÍos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dislintos, cabera ao fomecedor beneficiário da ala de registro de preços, observadâs as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizada. não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra cenlralizada, nos termos do item 4.6, a distribuição des quânÍidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

5.1.O preslador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso atmvés de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos III oulV do caput do art. 156 da Lei n'14.133/21.
c) Caso fomrito ou força maior, que prejudique o cumprimento dâ ata, devidamente comprovados e justificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DACONTR ATACÀO COM OS FORNECEDORES
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, denlro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 0l1um ) ano e podeú ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.84, Lei '14.133/2021).
6.3. Será facultado à AdministraçAo, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o
inslrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes rernanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes rcmanescenJes, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocaçâo para a contratação,
Íicarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

Praça Gomes de Souza, S^-., Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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6.5. A recusa injustificada do adjudicâlário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instnrmento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaÍá à
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital. e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLAUSULA SETIMA . DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1. O contÍato firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSU LA OJTÀVA : DOf REÇO

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustiíveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada conüato, os preços serão Íeajustados na sua forma.

o T

9.1. As obrigaçÕes do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivarnente, Ílas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" C .'DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" dO TCTMO dE REfETêNCiA,

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIMENTO E CRITÉRI0 DE ACEITAÇÀO Do oBJETo

l0- l. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo
I do Ediml.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTo

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do ROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da coftratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à AdministÍação.

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionâdas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionilrios eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

l?.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de RefeÉncia
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA . D INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVASs
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave daÍro à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

Praça Gomes de Souza SAl. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contaatâção, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo j ustificado;
h) apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ôu prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato ftaudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no arr. 5" da Lei n' 12.846, de I 

o de agosto de 2013.
I 3.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.I as seguintes sanções:
a) advertência;
b) ulta de no mínimo 0j% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado
ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do oÍgão licitante, pelo
prazo máximo de 3 (tÍês) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar no âmbito da Adminisração Pública diÍeta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (fês) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 13.2. da presente Atâ podeÍão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impediú que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilaleral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 dâ
presente Atâ.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento evêntualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou
será cobrada j udicialmente.
13.6 A aplicaçáo das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
repâÍação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2. alínea "b", da presente Ata seú facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
l3.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas -c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitânte ou o contratado
sení intimado par4 no pnzo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de intimação, apÍesentaÍ dcfesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. :

13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissâo, o licitante ou o contralado poderá apresentar âlegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.
13.10 Serâo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4 provas ilícitA!, impertinentes,
desnecessárias. protelatórias ou intempestivas.
l3.l I A personalidade jurídica podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confubão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo con rdiação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa:
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedinento de |icitar e

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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contratar, ou de 3 (Íês) anos d",pli.uçãocdllinl;r'"1Ílht3*3%'"';33taração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitaçâo definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
aÍigo.
13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata, como condição de
reabilitação do licitante ou conlratâdo. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. DAS DISPOSICÔES GERAIS
l4.l lntegram este documento, independentemente de transcriÉo, o edital Pregão Eletronico SRP 002l2024,Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser conratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, denüo do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n" 14.13312021. sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata sera o da cidade de ltapecuru-Mirim,MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 23 de Agosto de 2024

HILTON CESAR

NEVES DA
sILVA:45o,t5120320 oôrrô.2o21t-oa3 r,t242o

HILTON C I{EYES DA SILVA
Representante do Órgão

PEDRO RODRIGUES Assinâdo de ro.ma disítar poí

Dos sANros ffi,:".13ij9*t*""^*"'
JUNIOR:03527790390 oados: 2024.c8.23 I5ír:se {3'00'

Representanle da Empresa

Praça Gomes de Souz4 S,N, Centlo, Itâpecuru-Mirim,/MA



sEc. rituN. DE EDUCAçÃO - LTC|TAçÃO -ATA DE REGTSTRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'052202,1

PREGÃO ELEÍRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OOZ2O24

PROCESSO N. 2024.02. 1 9.OO21
VALIDADE: Até 12(doze) meses

üc)560

Aos 21 dias do mês de Agosto de 2024, a Prêfeitura Municipal de ltapecuru-túirim/MtuMA, inscrita no CNPJ sob n.o 05.648-696/000í -80, com
sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-l\,4irim/l\4A, neste ato, representada por seu Secretário municipal o Sr. HILION
CESAR NEVES DA SILVA, CPF n." CPF n-" 450.'**.t't-20, e em conformidade com as atribuiÇôes que lhe foram detegadas;

Nostêrmos da Lei Fêderal n'14.13312021, de 10 dê abril de 2021 , Lei Complementar n" 123, de 1411Z2006 e do Decrêto Muhici pâl no
16/2023, ê as dêmais normas legais conelatas;

Ém Íâcê da classificaÉo das prcpostras apresentadas no Pregão Eletrônico parã RêgistÍo de Preços No 002/2024, coníorme Ata realizada em
20108/2024 e homologada pêlo Ordenâdor de Oespesas;

Resolve REGISTRAR OS PRÊçOS pârâ â eventual contratação dos itêns a seguir êlêncãdos, conÍorme espocjtca(5ps do Teímo de
ReÍerência anexo A, que passa a ÍazeÍ patle integrantê deslâ, tendo sido, os reÍeridos preços, oterecidos pela êmprêsa P R DOS SANTOS
JUNIOR, inscrita no CNPJ sobono 14.959.2471OO0144, cÃm sede na RUA MARIANA LUz,443, LOJA 02. Cêntro, ltapedJru Miím, Maranhão,
neste ato representadâ pelo Sr. PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR, CPF no 035."'."'-90, cuja p.oposta foi classifcada em
primeiío lugar no cêrtame.

cúUSULA PRIME IRA. DO OBJETO

1 .1. Registro de Preços para eventual conkatação de pessoa jurídicá para o Íomecimento de mate.ial permanente para as escolas da rcdê
dê gnsino de ltapecuru -Mirim/MA, visando âtender a demanda dos alunos matriculados na Rede Municipal dê Ensino do Municipio de
Itapecuru-Mirim/Ma.

1.2. O preço registrado, âs êspêciÍicâções do ob.ieto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada item, fomecedor(es) e âs dômais
condiçôes otertadâs na(s) píoposta(s) são âs que seguem:

ITEM ÊSPECIFICAÇÃO

7

UNIDADE DE
MEDIDA

UNIDADE

QUANTIDADE

20,00

VALOR UN|TARIO

RS 399,00

VALOR TOTAL

R$ 7.980,00MICROFONE SEM FIO -
Microfone sem fio
profissional com recêptoí
wireless 308
Câracterísticas: - Opçáo
De Uso Com Fio: Cabo
De 3 Meüos Opçao De
Ljso SerÍ Fio: Alcance
Até 30 Metros Rêsposta
De Frequênciâ: 100h2-
10.000h2 T.ansmissãoi
Fm Defectividade: Náo
Dirêcional, lmpedância
600 ohm
Sensibilidadei -72db,
Alcance: Dê 15 A 30m,
Alimentaçáo: (Uso S/Fio)
2 Pilhas Aa ( lnclusas)
(MicroÍone E Receptor)-,
Opçoes De [Jso Com Ou
Sem Fio, ConeÉo:
Conêclor
Pl0,Dimensôes: Alt!.rra:
27,5 Cm Largura:14,5
Cm ProÍundidade: 3,5
Cm. Modelo wm-308

VALOR TOTAL RS 7.C10,00

í.3. A sxistência de pre@s registrados não obriga a Administração s firmar as contraiaçóes que deles podeÉo advir, Íacultando-se a
realizaÉo de licitação específicê parâ a contÍataçáo pretendida, sendo assegurada ao beneíciário do Regisbo a preferência de Íomêcimento
em igualdade de condiçóes.
1.4. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o câdastro de Íeserva somenie será efetuada quando houver nec€ssidade de contrataÉ o
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4-'1 Ouando o licitânte vencedor não assinar a ata de rêgistro de preços, no prãzo e nas condições estabelêcidos no edital; e1.4.2 Ouando houv$ o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na clausula quinta-
1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecêdores seÉ divulgado no PNCP ê ficará disf,ohibi,izado durante a

vigência da ata dê regislro de preços.
1.4.4 Após a homologação dâ licitaçâo, o licitante mais bem classificado ou o forne@dor, no caso da contratação dirêta, seÍá

convocado para assinar â âtâ de regislro de pÍeços, no prâzo e nâs condiçôes estabelecidos no editalde licitaÉo, sob pêna d e
dêcaií o direito, sem preiuízô das sançôes prevastas na Lei no 14.133, de 2021.

1.4.5 O prazo de convocação podêrá ser proriogado 1 (uma) vez, por igualpêríodo, mediante solicitaÉo do licitante ou fornêcêdor
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cohvocado, desde quê aprêsêntada denlro do prazo, devidâmentê justificãda, e que a justificativa seja aceit? pêla Administraç ão.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitâl e disponibilizada no Sistêma de Registo de Pre@s.
Ouando o convo@do não âssinar a ata de registro de pre@s no prazo e nas condições estâbêlecjdos no editalou no aviso de
contrataÉo, e observado o disposto no item 1.4.1.
Na hiÉtese de nenhum dos licitantes, aceitar a contrataçáo nos teÍÍhos dô item anterior, a Administração, observados o valor
êstimãdo e sua evenfual âlualizaçáo nos termos do edital, poderá:
Convocãr para negociaçâo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registaâdos sem reduçáo,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofedadas pelos licitanles ou Íomecedores remânes@ntes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociâção de melhor condiçâo.
A existência de preços registrados impltàrá compromisso dé fornecimento nas condiçôes estabelêcidas, mas r1âÜff1'rigiatá a
Administração a conkatar, fêcultada a rêalização de liciiâÇão específica pâra a aquisição pretêndida, desde qlti dêvidamente'
-ustiÍicâda. .'

cúusuLA sEcuNDA - po óRGÁo GERENctApoR E Dos pARIctpANTES : *" )§61 ,
2.1.O órgáo gerenciador é a Secretaria Municipal de Educaçáo. \
2,2.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administrâção Pública municipal que não paíticiparam do pro&dimdÉ*S e IRP

poderâo aJêrir à ata de registrÀ de preços na condiÉo de não participântes, ôbservados os segúintes iequisitos: \--
,.21. Apresentação dê justificâtiva da vantagem da adesão, inclúsivê êm situaçôes de provável desabasteàfrento - ou

descontinuidade de seNiço público;
1.22. DemonstraÉo de que os valores rêgistrados êstão compatíveis com os valoÍes paaücados pelo mercâdo na forma do art- 23 da

Lêi n' 14.133, de 2021; ê
'1.23. Consulta e aceitação prévias do órgão ou dâ êntidâde gercnciâdora e do Íomecedor.
1 .24. A aúoí1zaçÁo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas seá rcalizada após a a@itaçáo da adesão pelo Íomêcêdor.

2.3.O órgâo ou entidade gerênciadora poderá íeiêitar adesôes caso elãs possám acerrêtar píejuízo à execução dê sêtrs próprios cont râtos
ou â sua câpâcidadê dê gerênciâmento.

2,4.4ús a autorizaÉo do órgão ou da entidade gerênciadora, o óígão ou ênlidade não participante d€vêrá êfetivar a aquisiÉo ou a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

2.5.O pÍazo de que tÍata o subitêm anteíior, relativo à efetivaÉo da contratação, poderá ser proÍrogado excepcionalmente, median te
solicitaçáo do órgão ou dâ êhtidade náo participantê aceita pêlo órgão ou pêlâ êntidade gerenciadora, dêsdê gue Espeitado o limite
temporâl de vigência da ala de rêgistro de preços.

2.6.0 órgâo ou a entidade poderá aderir a item da ala de registro de preçls da qual seja integrante, na qualidade dê não particip ante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item

2.7.Dos ljmites para âs adesôês:
2.7.1. As aquisiçôes ou conhatações adicionâis não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqueita por cento dos

quantitâtivos dos itens do instrumento convocatór;o registrados na ata dê registro de pÍeços pal-â o gerênciador ê para os
pâílicipantes.

2.7.2. O quantitativo decorrentê des adesôos não podeÉ exceder, nâ totâlidade, ao dob.o do quantitativo dê cada item rêgistrado
na ata de registro de prê@s para o gerenciador ê os parlicipantes, independêntemente do número dê órgãos ou êntdades
ôão participantes quê adêrirem à ata dê regist.o dê preços.

2.7.3. É vedâdo efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na âta de regisko de preços.

SULA ÍERC
3.1 . O píazo de vigência da ata dê .êgistro de preços sêÉ de 1 (um) ano e podeÉ ser proÍrogado, por agual peíiodo, desde qu e dêmonstada
a vantajosidade do preço, compaÍado ao preço pratlcado pelo meÍcado, o quê será atestado mediants pesquisa de prêços âtúâliza da, na
forma do art. 23 da Lei Fedêrá, nô 14.133/2021 e conforme o Decrêto Municipal n6 td2o23.
3.2. O clntIato que deconêr de ata de registro dê preços possuirá vigênciâ de acordo com as disposições nêla conüdas e em o bseryância
aos aíts. 105 a 1 14 da Lei Federal no í4.133/2021, consoantê disposto na minuta anexa âo correspondsnte êdital.

utÂ RTA . DA AT
4.1
ai,1

vedado eÍetuar acréscimos nos quantitatavos fixados pela atâ de registro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no
24, da lei n'14.133121

1.4.6
1.4.7

1.,1.8

1.4.9

1.4.10

1.4.11

42. As quantidades pÍevislas para os itêns com preços Íegistrados nas atas de regislro de preços poderão sêI remanejadas pel o órgão ou
entidade gerenciadora entÍe os órgãos ou as entidades participantes e náo paÍticipantes do registro de pre@s.
4.3. O remanejamento somente poderá ser fêitol
4.4. De óÍgão ou entidade pârticipante para óígão ou enüdadê paÍticipante;
4.5. De órgão ou entidade particioante para órgão ou entidâde náo participante.
4.6. O órgão ou entidade gereociadorê quê tiver eslimado as quantidades quê prêtende contratar será conside.ado participante parâ efeito do
remanejamento.
4.7. Na hipótesê de remânejamênto de órgão ou entidade participântê para órgão ou entidade não participante, serão obsêrvados os limiles
previstos no arl. 32 do Decrelo n" 11-462, dê 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à enüdade gerenciadora autorizar o remanejamênto solicitado, com a r€dução do qua.titativo iniciâ lmenlo
inÍormado p€lo órgâo ou pela enüdade parlicipante, desde que haja pléviâ ãnuência do órgáo ou da eÁtiOaOe que soírer reduÉo dos
quantitativos informâdos.
4.9. Ca§o o remanejâmento seja Íêito êntre órgãos ou entidades dos Estados, do DistÍito FedeÍal ou dê Municípios distintos, c abeÉ ao
Íomêcêdor bêneÍlciário da ata de registro de preços, obseNâdâs as condiçôês nêlâ êstabelecidas, optar pêia aceitação ou não do
Íornecimento de@rrente do Íêmâne.iamento dos itens.
410. Na hipótese da compra centralizâda, náo havendo indicação pêlo órgão ou pela entidade gerenciadoB, .dos quantiiativos d os
paílicipantes da comp'a cenltatizada, nos termos do ilem 4.6, a distribuição daJquantidâdes para a exeiuÉo descêntralizaàa será poÍ meio
do remanejameôto.

ULA TA. ELAI\, E
5.1.o prestador terá o seu registro cancêlado por despacho do órgão geÍenciador, assegurado o contraditório e a ampla deêsa em processo
adminislrativo específ cô, quando:
a) Não cumprir as condiçóes da Ata de Registro de Pr6ços (Anâlisado caso através de processo Administrâtivo EsÊecial);b) SoÍrer sançâo pÍevista nos incisos lllou IV do caput do art. .156 da Lei n í4.133/2.1.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ê justifcados e @mprovados os fa tos;d) Por razões de inteíêsse público.

F S
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6.1. O licitrante vencedor será convocado paÍa assinar a Ata de Registro dê Prêços ou pard aceitar ou retirar o iÍrsturnento eq uivalênte,
dentro do prâzo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de dêcair o dirêito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes prêvistas no Ê dilâ|.
ô.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de 01(um) ano ê podeÍá ser pron€ado por igual Éío do, dede que
comprovado o prêÇo vantâjoso iArt. 84, Lei 14.13312021).
6.3. Será Íacullêdo à AdministraÉo, quando o convocado não âssinâr â ARP ou nâo aceilar ou não aetirar o instÍumento êquival ênte no
píazo e nas clndições estabelecidâs no Edital, convocar os licrtantes Íemanêscêntês, na ordem de classificâçáo, para a celebr açáo da Ata
nas condiçôes olertadas pelos licitantes remanescentes. quando lrustrada a negociaçáo de melho. condiÉo.
6.4. DecorÍido o píazo de validade da proposta indicado no item 6.'1 do Edital, sem convocaçáo para a contratação, ficarão os liçilaÂtes
libeÍados dos compromissos assumidos. -.'"-
6.5. A recusa injustificâda do adjudicalário em assina. a ARP ou êm aceitar ou rêtirar o insiÍumento equivalente no prazo est e!àlecido pela
AdminislraÉo cáracteíizaÍá o descumpíjmento total da obígação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabeledd s. previstas
no edital, e à iínediata perda da garantia de proposta em íavor do órgão licitante- : _

cúusulA sÉTrÍrr^ . pA vrcÊNcrA pA coNrRArAcÀo 
j 

"^ 
rA1

7.1. O contrato ílrmado com o fornêcedor têíá vigência até 31 de Dezembro do exercício do íespectivo crédito orçâmentário, "\nt"é[,Auaêssinatura. ..-....-

cúusutá otTAvÂ - po PREco

8-1. Durante a vigência destâ âtâ, os pre@s seíáo Íxos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilÍbrio econômico -financeiro, nos casos e
condi@es previstos no respectivo edital.

8.2. Durantê a vigência de cádã cont!'âto, os preços serão reajustados na sua Íormâ. ;

CúUSUIá NONA . DAS oBRIGACÓES DA coNÍRATANTE E DA CoNTRATÂDA

9.1. As obrigações do contratantê e dâ contratada são aquelas prêvistas, respectivamente, nas Seçõês 'DAS OBRIGAÇÔÉS DA
CONTRATANTE'e "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" do Termo dê ReÍêrênciâ, Anexo I do Editâ|.

cúUSULA DÉcfiÂ . Do RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE AcEITACÃo Do oBJETo

10.1. O rêcêbimento e o critério dê âcêitação do objêto dar-se-á confoúne consla no TeÍmo de Roferência, Anexo I do Edítal.

cúusulA DÉGIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

11.1. O pâgamênto dâr-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO'do anexo I do Ediial.

cúusutá DÊcr Á, sEGuNpA - po coNTRoLE pA ExEcucÃo po coNTRATo
12,1. A fiscalização da contratâção sêÍá exercida por um íepÍesentrante da Administração, ao qual compotiÉ diÍimiÍ as dúvilas que
surgirem no curso da execução do conbâto. e de tudo daÉ ciênciâ à Administraçáo.

12.2. O fscôl do contrato anotârá em rêgistro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo do contrato, indicândo dia, mâs e
ano, bem como o nome dos tuncionários eveíllualmente envolvidos, dete.minando o que for necessáÍio à regularizaçfu das laltas ou deíeitos
obseívados e encaminhando os apontamentos à autoÍidade competênte paÍâ as prcvidências cabíveis.

!2.3. O recebimento dos objetos assim como sua frscalização deverão sêguir o exigido no Termo de Refu.ência da(s) Secrêtaria(s)
Requisitante(s) constante do Anexo I do êdital-

CúUSULÂ DÉcIitA TERCEIRA . DAs INFRAoÔES E DAS SANcÔES ADMINISTRATIVAS
'13.1. O licitrante ou o contÉtâdo seÉ responsabilizado administ.ativamente pelas seguintes inÍraçôes:
a) dar câusa à inexêcuçáo parcial do contrato:
b) dar causa à inexecução parcial do côntrâto que cause grave dano à AdministraÉo, ao Íuncionamento dos sêrviços públicos ou ao intercss€
coletivo;
c) dar causa à inexecuçáo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame;
e) não mantEr a proposta, satuo êm dê@ÍÍência de fâto supeNeniente devidamente justificâdo;
0 não celebrâr o contÍato ou não entregar a documentiaqão exigida para a contrâtação, quando
convocádo dentro do prazo de validade de sua píoposta;
g) ensejar o rêlardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaraçáo ou documêntaçâo Íalsa erigida pa€ o certame ou prestar declara€o falsa durântê a lidtaçáo ou a ex ecução do
conkato;
,) fraudar a licitação ou praticar ato íraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou comêtêr lraude de qualquer natureza;
l) prâticar atos ilícitos com vistâs ã ftustrar os objetivos da licitação;
m) pratic€r ato lesivo prêvisto no art. 5ô da Lei n. 12.846, de 10 de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas no item 13.í âs seguintes sânções:
a)adverténoa:
b) ulta de no mínimo 0,570 (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trintâ por cento) do valor do ob.ieto licitado ou contãt ado;
c) impedimento de licitar e contratiar, no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta do órgão iicitante, pêlo pÍazo má ximo de 3 (três)
anos.
d) declaraÇáo de inidoneidadê parâ licitar ou contratar no âmbilo da Administração Pública direta e indireta de todos os ente s federalivos, pelo
piazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) anos.
13.3 As sançôês previstas nas alínêas "ã", "C e "d" do ilem 13.2. da presente Ata podêrão s€r aplicadas cumulativameàte clrn a prevÉta na
âlíhea'b' do mesmo item.
13-4 A aplicaÉo de multa de mora não impedirá que a Administração a @nverta êm compensató.ia e promova a extinÉo unilâtêra I do
conbato com a aplicâção cumulada de oukas sânções, conforme previsto no item 13.2 dâ prêsente Ata.
'13.5 S€ a multa âplicáda e as indenizaçõês cabívois folem superiores ao valor de p6gâmehlo evêntualmênte devido pela Admin_tsl râção âo
contratrado, além da perda desse valoÍ, a diÍerença será descontrada da garantia prestâdâ ou sêÍá cobrada judicialrnênb-.
'13.6 A aplicâÉo das sançóes prêvistas no item 13.2. desta Ala não exclui, êm hiÉtese alguma, a obdgaÉo de reparâÉo intêg ral do dano
causado à Administração Públicâ.
13.7 Na aplicaÉo da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presentê Ata seÉ Íaclltada a defesa do interêssâdo no praz o de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua inümâção.
13.8 Para aplicaÉo das sânções previstas nas alíneas "c'e "d" do íem 13.2 da prêsênte Ata o licitante ou o conlratado será intimado para, no

Assinado oletronicâmente pol: Waldêrino Mendes da Silva - CPF: *'.128.783-*' êrn 2710812024 1g:03t52 - lP com n": 192.16E.0.197
Autenticação em: www.itapecurumiim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=871

Cli(ksign b72í0d96,3460-4eca-b378-2ãt3dadf6i 2f

EN'ÍEffi



prazo de '15 (quinze) dias útêis, contado da data de intimação, aprêsentar deÍêsa escritia e especiÍicar as provas que prÉnda produzir.
13.9 Na hipótese de deÍerimento de pêdido dê produÉo de novas provas ou de juntâdâ dê provas julgadas indispensáveis pela co missâo, o
licitantê ou o contralâdo poderá apresentaÍ alegaçóês finais no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contâdo dâ data da intimação
13.10 Seráo indefêridas pela comissão, mediante dêcisão fundâmentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárjas, protela tórias ou
intempêstivas.
13.11 A persoôalidade júrídicâ poderá ser desconsideÍada sempre que utilizadâ com abuso do direito para Íâcilitar, êncobrir o u dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos nêsta Lei ou para provocar conÍusão painmonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sânç ôes aplicâdas à
pêssoa jurídica serão estendidos aos seus administradorês ê sócios
com poderes de administraÉo, â pêssoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo râmo com rêlaÇão dê coligaÉo ou contro.h)"dê fatô o{r_

dê direito, com o sancionado, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisej urídica p.évia.
13.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a pr'ópria autoridadê que âplicou a penalidade, exigidos, c urdulativamente:
a) reparação integraldô dâno cãusado à Administração Pública;
b) pagamento da mufta, ^'"rrlnsuaçau 

ruuncd' 
! o^r 

lt6 4
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano dâ âplicâção da penalidadê, no cêso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (kê§)aíosà
aplicáçãô dâ penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d)cumprimênto das condições de reabilitêçao deínidas no ato punitivo;
e) análise jurídicô préviâ, com pos,cionamênto conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos defnidos neste artigo
13.13 A sanção pelas inÍrações previstas nas âlínêas "h" ê "m" do itêm í3-2 da presentê Ata, como condiçâo de reabilitação do licitante ou
contratado, a implantaçáo ou apeúeiçoamenlo de pÍograma de iôtegridade pelo rêsponsável-

cúusuLA DÉctMA euaRTA - DAS DlspostcôES GERAtS
14.1 lntegram este documento. independentemente de transcrição, o edital Pregáo Eletronico SRP 00212024, Tetí o de Referência e â
proposta da empresa.
'14.2 A proponênte quê üer a ser contratada ficará obrigada a acêitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acrá+ímOs ou 5up ressôês que
se fizerem nêcêssários, por conveniência da Admjnistração, dêntro do limitê permitido pêlo artigo 't25 da Lêi n" 141§nO2'1, sobrê o vâlor
inicial âtualizado do contrâtado.
14.3 O íoro para dirimir quêstóês relâtivas a presênle Ata será o dâ cidade de ltapecuru-Mirim/MA, comexclusáo de qualquer outro, por mais
privilêgiâdo que seja.

Itapeôuru-MirirÍVl,lÀ 23 dê Agosto dê 2024

HtLToN cÉsAR NEVES DA stLvA
Represêntantê do Órgão

Representante da Empresa

., Àrerlt!
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DL\RIO OFICI-{I DÀ f \I-{O - s.çeo a Ne 167, quintã-feira, 29 dê atosto dê 2024

A Prcfultura M!nl.,pâl de uap.curu.Mlrlú/MÀ por nelo dã SecrcÉria
Mu.i.ipal dê Edu.rção, toma úblico para .onhê.imênto dos i.têressâdoe q!. fârá
licitaÉo ía ood.lidedê PreSão, ía foma elel.ônie, do tipo mênôr prelo por teE,
e reBim dê úEutão d. íom<imeíto, te..lo poÍ objeto o Rêaitt,o d. prê(or p.r.
futuá ê &ê.tual .o.Í.teÉo dê pês. jlridicâ êspecializãdà nõ Íomê<iôê.to dé
instrumentor mlsi.aB e acêssóriG adêquadB pare a pÉtié e ô eprcndl.âdô dã
músie nâs ê..o1.3 dâ rêde dê E.§inô do nunicipio dê nlpecúíu-Mirim/MA. a
réalização do cename ená pÍ*iirà para o diá 12 dê *têmb.o de 2024, às 09hOO
(nove ho.a, hoBno ro<al de ltape.uíu-Múim- Mà. O Íeebiôêíro dâ3 pÍopóttas,
abêrtura ê disputã dê preçós *rá d.luiivàmênte por meio êletrôhico, no e.dêrêçô:
ww.licjtanêt.com.hr. O Editâl complêtô êstã à dispoeição dos inteessâdos no sitê:
M.aap..ufumiÍih.ma.8ov,br e no Sistêma SINC CONTRÁTA do ÍCE/MÂ

Es.lã.ê.imêntos .di.ionâis p.derãô sêr obtidos atrãvés do ê-mâ't:
licitlce@itap@rumiíjlí.ma.8d.br.

PREF€ITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM EXriÁTO Ot TEiMO AI»ÍVO

SÉGUNDO T€RMO ÀDMVO DE P8ÁZO AO @NTRÂTO N' 2052022, PÂOCESí'
Âoi 5TRÁTIVO N! 2023.07.26.@10t CONCOinÊNCrÁ Ns 029/2021, PARTES: Municipio de
Itapêclru-Mirim e a QUALITECH EI'IGENHARIA LTOÀ OBTEIOT prorrog.ção dé prazo e
co,rlãtô nr 205/2022. deorrênr. dà Adêrào dê Àta de Reg8tro dê Prêço ns @5/2022,
onundo da Co@Íência ne 029/2021, quê ve6 sobrc a cootrat ção de êmp,e de
êngenharla pâÊ qecução d6 *Mços dé ,.íôtu ê @nstenéo dãs êr<olas muni.ipâis dã
zona .uíôl do município dê ltãpê.útu Mtin- LrÁTÁ DÀ À56tNÀrunÂ: 09/ú/2023. i9
3-174.529,&t It ês hilhós trê4ít6 ê sáe.ta e quâbo úil, quinhentos ê vintê e ,l@ reais e
ôitênr. e oito clnr os), onÍoíhe di5gono rc Contráto Origiíário e m úlancia d6te teroo
aditivo. BAsE úGÂl: ter Fêdêãl n'8666/1993 ê ahéBÉ$ posrêri@3. ootAÇÀo
OCÇAMEMTÂXA, IJNIOAOE ORCAMEiÍTARIA, 14 . IUI{IIO DE MAUI, OÊS, ÉDUC,
8ÀS.vÂL-PROÊf 0UC FUN0EB PIOTEIO ATMOADÊ:12.361.615.1018, CONÍRUçÂO, ÁMPL

Âvlso Dt t rcrÍÂçÂo
PitcÃo ElElRôtitco Nr 14/2024

lrapeuru.Minô/MÂ, 27 de ôgosto dê 2024.
HIITON CÊSÀN NÉVEs DA SILVÁ

. Scretário Muni.i9âl dã Educãdo

RÉÚflcaçÁo

REFORMA I RÊQUALiF
DESP€SA: 3 3 90.39.@
RtcURsO: 1 541.0000 .

3.119.39&98 UNrDÁDE
BAS,VAT.PNOIÊDUC, Fi]NDEB

DE fSC, DT ENS FIJNOAM','IIAI. FUNDEB 30* ELEMEiITO DE
- olJTRos stRv. TEnCErRos - pEs§oA lUÂiDlCÂ FísrcA roÀrtE oE
ÍRAN5FERÊNoÀ oo FUNDEB 3016 - coMpLEMEMAçÂo uNúo vÁÂa

PROIEÍO ATIVIOADÉ:12.
REFORMA E REQIJALIF DI EsC DE ENS. INTANIIL .
3 I90 39.00 - OTJTROS sÉRV. TERCETROS - PE5SOÂ
|s41.@@ - tRANSFERÊNcra oo FUNDES 1016 -

FUNDO DE MAUT, OES- EDUC-
365.ú15.1020

Di

Onde sé la: 0ÁÍÀ: 30/01/2023
tei.-*: 2A107/2023.

EITi^ÍO5 Df REGISIRO6 OE PiEçr,s

Àtá dê Êêgirtro de Prêçô5 nr 055/2024, on,nd. do prêeào €terÍónkô n.002202!. OúÊÍO:
1.1, Âêgistrc dê PÉçôs pâra dêntlal ónrr.riâdo de pê5@ jlnidié pãrà Õ Í@6im€nro de
mate.ial p€.maú.tê pârâ a5 eicolas da rêde de ennno dé napê.lru Mnim/MA, üsndo
át íde! a deEnda dc âl!ôos matncllados .. Rêde Munici!Ét r,ê Ennno do Munic,prc de
rúpê.urL-Mi.im/Me. v,GÊNcÁ, 12 mêses DÁÍa Dt assrNÁÍuÂÁ: 23/08/2024 pÁÀiEs
SlGtlAiÁRlAs: Mú.l.ipô d. nôpecuru Mirim/MA, âtravés dâ sê.rctàrià Munrcip3t dá
Éd@çâó (órgão Gêren.i.dor) e ô êmprsa SUL AGUÁ tqUIPAMET{Tos LrDA (B.neí.!ánâ .ta
Át2), in*rÍ, no CNPJ 46.3na.050/O@r-97, no vâtor Stobat de RS r, lrs,oo {dêzêsete hit
tr*nt6 € qúrênt e oito rcair), para or i!êns: 23, 27 e :lO.

Ârâ dê RêEaíro dê Prêtoi.r 049/2024, ôriu.dà do pr.tão Etêtrôni.o n. oo2/2024. OlrtÍO:
1.1. Àêsi5trc dê Préçor para êvêntúl únrÊàção dê o.*e jurídi@ ÊÉE ô tom«inêntô dê
hãtenal pemaíênt. póE .s s.dâr dã Êdê d. .nCr}ô de ltapê.ururinm/MÀ, üendo
âtêíder a d@nd. dor ãruú tuirkuhdG ne i.de Mqíkipat de EGino do Mu.i(ipio dê
h.peoru-Mirim/Má. VGal{ClA: 12 mes. OAÍA DE A5S|NATUÂA Z:/Og/UO:q. pinrrs
íGI,lÀIÁRrÁs: Munbpo de h.pecuru M,.inlMÁ, àt@6 dà se@lán' Mun,opât d€
Éducação (Orgao Gêrên(i..,.,le á empree S R OÉ SOU!q topEs r'IDÀ (se.ên.ián.;. AG),
hrdita io CNPI: 25.057.844/@14a, no vâlo. gtobât dê nS 8O5. t2t,OO (oitdê.tos e cinco m,l
cento e vintê e uh reaas), pàrâ ot nêns: 2, 3, 4 13, 16, 17, 19 , 21, 22, 25, 2A, Zg.

Ála de RêÊiíío de p.eços n.052/2024, o.iu.dâ do prêEão atel.ôniro u. Oozl202a. OB,EiO:
1,1. Aegr'strô dê Prêçot p.É .vêntuat contãráção dê pêrs lurídicà para o fomê.imenro d€
met nel pemarente par. a. ê*otas dã Éd€ de ênsim d. ttâp§rrFMnih/MA" üendo
at ndê. ã dêmnd. do! dúG mamotàdG É nêd! MuíicirBt .tê Eúim do Mú.icipio &
rl.êedGMirim/Mà, vrcÊNclA 12 meg. oAÍA oE AS5IúIURA 23/oe/2ozl, pinrEs
SIGMÍÁIUÁS: Müntípb d. h6pedru Marim/MÀ Írâvé. .tâ S€setàrü Múni.ipat de
EdEção {úEão G€reidadd) ê á eEprÉ P R OOS SAMOS rutro* 1e*friiria Oi ,rt"1,
inrcità m cllPl: 1a.959.247001-{4, ío vahr 6btÉl dê fiS nS 7.980,00 {etê mit ndecent;

At dê Rêsartro dê Prêço3 nr 050/2024, ôriu.da do preéo oárônico n. m2l2024. OBjÉrO:
1.1. iegist ôdê prêços pârâ eentúat@úÉtaÉo de !.s6lurídi@ pôE ô Íomeimêntô de
materia! p€rmàne.te p..a âs sdas da rede de esino de ttzDsurEMnim/MA. vieâído
dtêndê. à dêrundó dos aturoi hêt,ie ddó\ na aêdê Mun irpat de ttuinÕ do M-;(,p,o de
rbp€cuúMÍim/Ma. ú6ÊNC|A, 12 mees. DAÍÂ OE ASsINATUSÂ: lz/r,gtZOZt. iaqr*
SlGllÂIÀRlÂS: Mu.ip,o de hap«uru Mnr/MA. àrrà16 dà Se,rtàr,à Mua,ôpã, de
Eduê{ão (or8ão Cdêi(,..,.rd êà mp,Fr I M BÂÃfi05 NÊtO {gênet(rá, à dê Âr.l, rnÍnrr no
aNPj: 63.s74875/0@1-17, ôo Elo. globat dê iS 5.820,@ kifto mit duzê.t6 ê oitenrá rêair).

Áta de Rêgiírô de Pr.çoÍ.e 0512024, oÍiuõda do p,êtão Etêtrônico n. OOr2O2a. OSrErO:
1.1. Aêgisttu d. Prêços p3É êvênr@t @ntmiãção dê p.rsoâ ju.idi@ pãâ ô íomêciôÊnio dê
Bateriai permánentê p.ê âr e$otas dã rêde dê .ásino de ltap@ru Mrim/MÀ üsando
atênd.. a derondà dôs âlum mâEjcutados nâ iêdê Múnicipat dê EEino do Muniopio de
rtâpê@.+Mtim/Mâ. vtGÊNcta: t2 m6e' DÁTÁ oE a55|NÁTURA: Z:/Og/2OZl. panrE5
s GNÁT/iR|AS: Mu (ipro de trôp@ru M..m/MÁ,.t,àvé, & Sé.rràná Mu^,cip,â, de
EJúcção {Orsàô Gêreft,àdor) e a €mpre rMpEFtO EMP8EENDIMÉNTos trDA laen;f,c:âná
da Atà), ilMnê no Ct/Pl: 04.966.853/O&t-33, .o vator 8tobat de RS 39.@O,OO (Vinlâ e n@
mil rê.isr, pàã os itênt:6.

Atâ de âeA§trc.1ê Preç6 nc 05y2024 criundà do pÍêgâo Etêrrônio n. mZ2O2t OUFO:
I.1- R.aisro dê Pr.çot paÉ eenruat co.§-àtádo de pês@ jurídi@ paÉ o Íomeim.nto dê
mrêdãl pemanênt! paÊ es êhtãs da rcdê dê êBiôo d. ttãp€curu MiÍim/MA, vúándo
atend€r â derondá do3 âlu@s márnlhdos na Âêde Múnicipat d€ Eciíô do Municipio de
riape@rÊMine/Mâ. vtcfNca: 12 res_ DÂTA oE assrNÀTURÁ: z:/oaluoua. rÀnrts
slGrúTÁRIAS: Mundplo d. hàpêcuÍu Mnim/MA, ârrav& dà sêdFrãnà Münirdt d.
É.tueção IOrgàô Gd.Eàdor) e ó êmpÉ FUTH |NFOÀMÁT|CA LID iseRfoáiâ ja Atà1.

'ÍeÍ! @ CNPI 44.450.107/0@IO, rc vàtor gtobãt d. RS RS 229.0As,2s tdurênlo! e vi.t;
ê n* mil oitútá o@ Íêàit e ünre e citu @tet), p.rã c itêns: 10 F I 1

Aâ d€ nêBisrrc.lê P.e!o§ n! Oa8/2024, úihd. do prê8ão ElêrÍônico.. m2l2024. OBJEÍO:Ll. R.sisro dê Pr?ç6 p.á evêntuãt.onr.lJão dê psioa juridu prã o romFnento de
m.terEr p€rm.Énte p.6 õ edás d! edê de eÉ.o de nàp«uru fúi,.m/MA, vendo
ãlendêr a dêrundà dor âluM naridlados nâ Rede Muôicipâr it ensim ao rraunicipro ae
rrapecutu Mi.imlMa. Vt6ÊNCrA: 12 m6ês OAÍA OE ASSTNÀTUR : 23/08/2024 p;RTIs
S.GNÂT/iRrA5: rúMk,p,o d. fãpe@ru M im/MÂ, àÍav$ d. Sêc.êrà,d MJ.(,pà, d.cduêçio íOrgào cê.enoado4 Ê d emp,e\d Í|íTRO wE\DrL 1mn 1r"n",ioa a Oi arol,in*nrà no (NpJ tO 

'tOl.t5v0@1.68, no v.toÍ Etobà, de ÀS 6s9.stO,OO {seí,cer:cs,
6 e rinrá rà1), pára os ,têrs ot, l,t, tr e 70.

igÍrÉrcaçÀo o[ ExrRÂto oo sEGuNoo ÍÊÊMo ÁDÍÍlvo oE pRAzo Âo
cotiTRÁTo N. 04E/2021, OnTUNDO DÁ rOMÁDÂ 0E pRrçO Nr0022021, PnOCÊSSO

ADM|N|SÍiÂTIVO N. 2023.03.29.(p10. PÁRTEST Mu.icipio dê ttâp€üru,Mnim e . Enprêrâ
ÍR AnQUnEruÂÂ & A55E5OnlÀ CIREU- OaTETO: adítne.:o d. Ê-.zo eo contrío .e O4a/2021
que w6â 5obê a co,úÉr.{ão dê Á*síâ ré@ká 6p«iaka.tâ m obró edú.ácionais
,.É dãí sponê à Se.íêtâ.iâ Muíi.ipel r,ê Éd!êçio, @ mdno6mêíro dàs .çôê. do pAR,

nô êffi&jo de 2023. Pubii.âdo m DoU ên 22104/2023. 5êçâo 03 pás 3a5.

PRETETTURÁ MUNrcrpAL DE OLHO D'ÁGUA óAs CUtq66q

^vrso 
DE 

^oruDlcr(Io 
- Pis:'.-

' c..',À.
PROCESSO AoMrr'/ttRÁTrVO N e@712012024 . -t-J(on@rén.É Eletrôn,.ã sRP n. ol/202i1

Conrider.ndocrê lrôdod.licit Éo o Ás6rF d. Cdt6t càolDÀro óm á eqúiDé
de àpoio êú à!à e po! rã6 háver r*úe, É$lÊn âdrud@r . ImorslWfACôNO
COMtRCTO E ENGÉNHÂÂlÁ ITDA CNPI sb nr lD.aaolAL/0íh1-22 tu Eki .lê RS 791.496-08
l*tersr6 e ndêma ê Ía m,l, quârrocenros ê nd/ênta e sêú rê.rí ê oro entà61, ,àãontrâl,çro rh êmp.e !àÉ pr.câ(lo &ó r*iE .b o.úmênráGão âsíáhka air úàs
uíàànàs no municípD .b Olho dfuu d!3 Cuôhàs /r,/ú(

wEstY alyEs o€ sÁ
Sê.íáádo MunkiFâl dê Àdmhi.trâCo e 6.sdto

avrsar DE HoMorocAçio
pnoc!550 AoMtNtsIRAltvo N .a @7t2012024

CoftúÉrcià EletÍô.i.o 5RP nc 0VÀ)24. m Íaw d. EmorÉ ptlnÂcoNo
coMERclO E ENGENHARTÁ LTDÁ ctP, sob nr oo.4atrrilrtlbl2r. e hÉ dé Rt 7et.sí,na
[\elent6 ê @ê.r. e ús mil, qletdêntoÍ . n*nra ê eir EB ê dtô Enr,Gl úã
@nt'.r!ç& de ênpru DdD oÍÉtadio .rB apiB d. Etnáeilô rrfáhiã .m üx
róan8 n9 +un'( p,o de Olho d'Á€u. dàr Cu.h& /MÀ @E dori.ão oEàm.nÉnã é: Fürê déaetuÉ.orsão:0r05 5tÍ MuNrctpÀr oE tNFRAESTÀúuiÁ F UíiaÁtÉlro: uNtEraDr:15 4s1omt 1.@l coNíTnÍrçÀo aMpuÁoÁo É âEFoRMA 0E t.ocRÁoounos É alNs PtiBucos
íPRÁÇÀ5. CÁLç, (EMlD,, | 190.19 @ 0ú1o3 S€Mç6 ê Tê@it p€íí.á luhdiÉ. aC,RO. F@
êrêno o Foro de orho d Á€uâ dá3 cunhãs

WISLY ALV€S D€ SÁ
S.crêtádo MúidOâtdê 

^d.intstÉCô 
. Geruto

EXTR IO O€ @illR 10 t{. 169l:!124

PROC! S50 AoMIN|STRATIVO N. @7L20t 2ü4trefênuá Muniopàldê Olho dÁS@ dõ Clnhàr/MÁ ê à Empl6 ptÀtrÂGONO @MtfOO E
t,úGtNHÁnA ITDÁ (NPJ: 00.,UD.2a 0(nr-27. OúErO: @ríÊiâdo de êmD,* BjfdãEoa
ÍEê preíàç.o áor *MCs (rê p&i@nt cão àsfrit@ m viB Bi»B no mu.rir6 d, orhô
d ÂAUã dB Cu.hê /MÀ. VGrÀl(Á: lará ri (d.{.1 mê.§ @rCdG dâ ârerDiu6,io;;d;tÔ
oror.o3eer nâ romà do áí. 57, §1., Ô ta ne 8.6Áé, & 199,3. vatoR 0o coNTRAro: ú
793.496,08 {sêtêeít6 ê n@nà e Íés m. euàt@nror e ndênrà . *s Éáir ê ô à
c€ntavos). MODÁI|OÁDE.Cononá.oa Elêrrôíiao snp 6m rüxnÂMFúrÁ.Ân rFGÀr. r.,
l4.1 lll2021, nECURSOS Orsão: 02 05 SEC MUNtCtpÁL DÉ rNFRÂEsÍRUmnÁ'E ú RúNiiMô:
UNIDÂoF 15 451 @O3 I @3 CONÍRu(,ÀO ÁMpaúCÃO r &FoRMÁ oE LôGRÁôàiiiã( í
BrNs puBucos {pnÁçÁs, caLç. cEMrO, 1,3.90.39.0ô out Ds S€ívic6 dê rarceirc;s;,

ro dê olho d Aaúe .tE Curhà§

PREFE|ÍUNA MUNIOPAL OE PENALVA

AVTSO D€ U(ÍÍrfio
pREGlo EaE tôí{tGl x. ,/1024

Â Píetê'tu6 Munkipàt de rd.tvalMA toru oúbtrco ouê reâtErá M d!:
r V09l20Iô, às 09 00h (hoÉrio de &aiilia), o p,egão Eterràii.! n. 3ól202a, cuio oàiero éà 6nt6tiçao dê in5útuiÉo fiGrcêiõ, púurcâ ou priyà.tà, p.6 prcrrãç.5o úe *;çôí
Dàn.ânor côn êrctu\ividade, Éfe.êntêr âo ler.íÍisNtó é iro.á5rêÁro dô Íothà dê
Dag.mênto dos. *tudore\ mlnicip.is, ariE i"íic, @misbnâdos. pê.3ion,íãs ou
quaLouer oütra lorqà dê viícu,o r.hun.r.Éno disrêite ou q@ v.nÀâ â ,ar nàn$do @mo Mu^icipio de aenalva/MA. o €dtar en.onúajê e dÉposiêo no cnaeGco ererã.ür
hhp\://oonãrd.(o- o'ar pênà Ná. Fâ sd br . no pon NàoÉtde c.iià;lLa púbi;.
IFICP) lnrorràçô.s relo e-máit: L.ía@o pênâ,Eocmàü..ffi

Pen.ty./t"tÁ, 27 d. rrolro dê 2024.
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D.O. PLiBLICAÇÔES DE TERCEIRO§ ( QULr-TA- Ff,lRA, 29 - AGOSTO - 2024

serviço sená(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento
que seÍá juotado ao plocesso administmtivo da presente Ata, após sua

ciência.Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador de servi-

ço em dar ciência da decisào, a comunicaçãoserá feita através de pu-
blicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerâtrdo-se
cancelado o preço regiseado a partir dela. P.rágrefo Quarto - A so-
licitação do Presrador de scrviço para cancelamento dos preços regis-
rrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÀO. facultando-se à csre, nesle
caso, a aplicaçào das penalidades cabíveis. CLÁUSULA DÉCIMA
- DA PIIBLICAÇAO O ORGAO fará publicar o extrato dâ prcscn-
te Atâ no Diário Oficial do Estado. após sua assinarura. nos lcrÍnos
da Legislaçào vigenre. CLÁUSL LA DÉCIMA PRtMEf RA, - DAS
DISPOSIÇÕES FfNAtS PârágÍâfô Primeiro - Todas as alteraçôcs
que se fizercm necesúrias serâo regisüadas por intcrmédio dclawa-
rura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ala de Regisúo
de Preços, conforme o caso. Parágrafo S undo - Integra esta
AIâ. O EditAI dC CONCORRÊ\CIA PÚBLICA N" OO7/2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ara de Registro
de Preços n' 047r'2024, oriunda do Pregào Eletrônico n" 008/2024.
OBJETO: Registro de Preços para ev€ntual contraração dc pessoa
juridica especialüada para fomeciúeDto de material didático com-
piementar SAEB, para alunos do Ensino Fundamental anos ini-
ciais e finais, contcndo plaraforma digital. assessoda pedagógica c
recusos conform€ coDdiçôes, quântidades e exigências cstabele-
cidas treste instrumento. !,IGÊNCIA: 12 mes€s. 

'ATA 
DE ASSI-

\ATURA: 23t08/2O24. PARTES SIGNATÁRJÂS: Vunicípio de
Itap€curu Mirim/MA, através da Se{Íetâria Municipal de Educação
(Orgào GereDciâdor) e a empresa TENDENCIA CONST LTORIA
EDUCACIONAI LTDA (BeneficlÁria da Ara), inscrira tro CNPJ:
20.232.255100o1-97, no vâloÍ global de R$ 1.995.412,50 (um mi-
lhão, novecentos e noventa e ciDco mil, quâtrocentos e doze teais e
cinquenta centavos). pam os itens: 01, 02. 03. 04, 05. 06, 07, 08, 09.
10, fi,12, 13, 14, t5 e 16.

-Sf,GOV/MÂ e seus .mexos e as propostas das
das nestâ Ata. Pârágrafo Terceiro- Poderá haver nos
locais da eotrega dos produtos caso em que a CO$TRATANTE
norificârá a CONTRÁTADA. Pârígrafo Qu8rto - Os ôasos oqisseiç
serão resolüdos de acordo com a Lei n" 8.6ó6. de 2l: de n$ib:P
1993, a Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Coúpl@ti
tarn'147 2014eoDecretoEstaduâl n' 3ó.184. de 21 de sltembrt-dc ,
2020. na Lei Esudual n' I0-403, de 29 de dezembro de 20I5 àà-aii -
legislações aplicadas à espécie. CLÁUSULA DECIMA SEGITNDA
- DO FORO Fica eleito o foro da comarça desta cidade de São Luís,
capitâl do Estado do Maraúão, com rcnúncia expressa de qualquer
outro. por mâis privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presenle instrumento. E por estarem. assim,justas e con-
tratadas, as panes assinarn o presente. na presença de duas testemu-
úas. São LuísMA, 2l de agosto de 2024. MÁRCIO RIBEIRO
MACIIÁDO SECRETARIO DE ESTADO DEGOVERNO CLARA
LUCLA. UCIIôA FR.EITAS CONSTRUTORA RÁMPA LTDA.

ÂNExo Úl[Ico sIsrEMA DE REGISTRo DE pREÇos - sRp coNCoRRÊNCrA púsl,IcÁ. ],,t. oozl2oz3 - sEcovMA pRo-
CESSO N." 55.346/2023{SL1'SEGOV/MA REF.: ATÀ DE REGISTRo DE PREÇOS N" 16/2024 Cor-CORR-ÊNCL4, pÚnfiCa I\i"
007/2023 - SEGOV/MA vIGÊNcIÁ: 12 MESES Este documcnto inlegra a Ata de Registro de Preços n" l6l2023-SEGOvMA celebrada
pera e a SECRETARIA DE ESTADO DE @VERNO SEGOV e a Empresa que tiver seus pÊços registrados, em face à realização do
CONCORRÊNCIA PÚBLICA OO7l2023 _ SEGOV/MA. OBJETO: REGISTRo DE PREÇos !'IsANDo Â EVENTUAL E FTjTURÂ
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREsTAÇÀo DE sERvIÇoS DIi REFoRMA, AMPLIAÇÃo E ADAPTAÇÀo
DE PRÉDIos E LocRADoURoS PÚBLICoS No EsTADo Do MARANHÀo REGIoNAL BALsAs.

QU-.{DRO l D.4.DOS DA E}IPRESÀ BENEFTCIÁRrA.

QU.{DRO 2 _ SERvIÇOS REGISTRÁDOS

REGISTRO DE PR.EÇOS VIS.{NDO Â EVENTIiAI E FI]TL'RA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPE-

i 
CIeIIZ.tOe Ne PRESTAÇÀO DE sERVIÇos DE REFORMÂ, AMPLIAÇÀo E ADAPTAÇÃo DE PRÉ-

IDIOS E LOCRADOUROS PT]BLICOS NO ESTADO DO MARÂNHÃO _ REGIONAL BALSAS.

são r,r'ívlf4', 2l de .gosto de 2024. m(ncto nnrmo lÍ-.rcIIA-Do sECRETÁxlo DE Esr.qDo DE mlERNo cL,aRÂ LUCIA
LCHO-À FREITAS CONSTRUTORA RÂMPA LTD,{.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU -
MIRIM/MA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de RegistÍo
de Prcços o' 048/2024, oriunda do Pregão Elctrônico n. 002/2024.
OBJETO: l.l. Registro de Preços pam eventual coDtratação de pes-
soa jurídica para o fomecimento de material perBanente parâ as es-
colas da rede de emirlo de Itâpecuru-Mirim,/MA, visando ateader a
demanda dos alunos matriculados Dâ Rcde Muaicipal de Ensino do
Municipio dc lrapccuru-Mirim Ma. VIGÊNCIÂ: 12 meses. DATA
DE ASSI\ATLRA: 23 0812024. PARTES SIGNATÁIUAS: Municí-
pio de ltapecuru MiriÍr,4üA. atraves da S€úetâia Municipal de Educa-
çào (Orgão Gerenciador) e a empresa ELETRO WENDEL LIDA @e-
nefrciária da Ata), üscrita no CNPJ: l0.40l35l/0001{8, rc vatorgtobal
dÊ R§ 659-830,00 (seiscentos e cirquênta e oove mil oitocentos e trinta
reais), para os iteÉ:01, l4 I5 e 20.

EXTRÂTO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇOS Ata de Regisuo
de Preços n'049/2024, oriunda do PÍegão Elcüônico t OO2|2O24.
OBJETO: 1.1. Regisao de Preços para evenrual coarratação de pes-
soa jurídica para o fomecimetrto de mâterial permanente para âs es-

Emprera: COIiSTRUTORA RAMPA LTDÁ

CNPJ: 03.393.903i0001-78 Telefone / Far: (98) 99138 6548
Eudereço: Rod. Ma 203, Estada Da Raposa, N'03, Sala I l, Lote 03 E 04. Bair.o Residencial
Pirâmide, Municipio Da Raposa - M4 Cep: ó5.138400 E-mail: construtorâÍâmpy'g hotmai I.com

CONSTRUTORA
RAMPA LTDA

TOTÁLVALOR

T
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colas dâ Íede de ensino de Itâpecuru-MirirnMÂ, visando atender a
demanda dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do
Município de ltapecum-MtimMa. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA
DE ASSINAIURÂ: 23i0812024. PARTES SIGNÂTÁRhS: Muoi-
cipio de Itapecuru MirioÀ{A, através dâ Secretaria Municipal de
Educação (órgào Gerenciador) e a empresa S R DE SOUSA LOPES
LTDA @eneficiária da Ata). inscrita no CNPJ: 25.057.844/0001-08.
no valor global de R$ 805.121,00 (oitocentos e cinco mil cento c vin-
te e um reâis), para os iteís: 2, i, 4, 13, 16, 11.19,21,22,25,28.29.

EXIRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Preços n" 050/2024, oriuda do Pregão Eletrônico o" 002'2024.
OBJETO: 1 l. Registro de Preços para eventual contratação de pes-
soa jurídica para o fomecimenro de material permanentc para as

escolâs da rede de ensino de Itapecuru-Mirim;MA, visando atendet
a demanda dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino
do Muaicípio de ltapecuu-Mirim,/Ma- VÍGÊNCIA: 12 meses. DATA
DE ASSNATIJRÂ: 23i082024. PARTES SIGNATÁRhS: Municipio
de ltapecmr MirirÍrMÂ. atraves dâ S€qÊtaria Mmicipa.l de Educaçào
(OÍgâo GercÍrciadofl e a erryÍ€sa J M BARROS NETO (Beneficiária
da Ata), inscrita no CNPJ: 63.574.875/0001-17, no valor global dc R$

\- 5.820,00 (ciaco mil duzentos e oitenta Eais), paia os itens: 5.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ala de RegisrÍo de
Preços n" 0511024, oriunda do Pregão Eletrônico o" 0022024. OB-
JETO: l.l. Regist o de Preços para eventral confataçào de p€ssoa ju-
rídica para o fomecimento de úatedal pennanente para as cscolas da
rede de ensino de ItapecuÍu-MiriÍrMA, üsaodo alender a demandâ dos
alunos mariculados na Rede Municipal de Ensino do Município de lta-
pecrml-Mrilq^iÍa. UGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATIJRA:
23108/2024. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Irapecuru MiriÍ/
MÀ através dâ Ses€taria Münicipal de Educâção (órgâo Gerenciador)
e a emprcsa IMPERIO EMPRIENDIMENIOS LmA (Beneficituia
dâ Ata), inscrita oo C\?J: 04-966.853/000t -33, no .r,alor global de R$
39.000.00 (hi a e nove mil rcâis), para os irens: 6.

EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ara de Registro
de Preços n' 052/2024, onoaóa do Pregão Eletrônico a. OO2'2024.
OBJETO: l.l. Registro de Preços para evenrual contrataçâo de pes-
soa jurídica para o fomecimenro de material permanente para as es-
colas da rede de ensino de ItâpecuÍu-MirimMA, visardo atcnde. a
demanda dos alunos mat iculados Da Rede MuniÇipâl de Ensino do
Município de Itapecuu-MirirnMa. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA
DE ASSINATURA: 231082024. PARTES SIGNATÁRIAS: Municipio
de Itapecuru Mirim,rMA, ahavés da SeçretaÍia Municipal de Educação
(Orgão Gerenciador) c a emgesa P R DOS SANTOS JUNIOR (Bencfi-
ciária da AtÂ), iDscritâ no CNPJ: 14-959.24710001-44, no \alor global de
RS R$ 7.980,m (setÊ mil novecenms rcais), para os itens: 7.

EXTRAIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Preços n" 053/2024, orirmda do Pregâo Elerrônico n" 002,2024.
OBJETO: l l. Registro de Preços para eventual contratação dc pes-
soa juridica para o fomecimento de mateíal permanente para as es-
colas da rede de ensino de Itâpecuru-MiÍiÍn/MA, visândo atende. a
demanda dos aluaos maüiculados na Rede Municipal de Ensino do
Munrcipio de Írapecuru-Mdm Vâ. \,16Ê\CIA: ll mescs. DAlÂ
DE ASSINÂTURA: 23/08/2024. PARTES SIGNATÁRIAS: Muni.
cípio de Ihpecuru Mirim^,IA, através da Secretaria Municipai de
Educaçào (órgão Gercnciado4 e a emplesa ELITH INFORMÁTICA
LTDA (Beneficiária da Atâ), inscrita no CNP!: 44.4SO.!O:-tOOOt-O7,
oo valor global de R§ RS 229.085,25 (duzentos e vinte e nove mil
oiteota cinco rcais e vinte e cinco centavos), parâ os itens: l0 e I l.

EXTRÂIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ara de Registro
de Preços no 055/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 002,2024.
OBJETO: I .l . Regisúo de preços pâra eventuâl conratação de pessoa
juídica parâ o fomecimento de material pemanente pala as escolâs
da rede de ensiDo de ltapecuu-MiriE MA, visatrdo atender a deman_

t eurNu- rrrru,, 29 - Acosro - 2024 ( D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCETROS)
da dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do Munici-
pio de ltapecuru-MirirÍlMa. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE AS-
SINATURA: 23t0812024- PARTES SIGNATÁRhS: Município de

Ilâpecuru Mirirrr/MA, através da Secretária Municipal de Educaçâo
(Orgâo Ger€nciadoÍ) e a empresa SIJL AGUA EQUIPAMENTOS
LTDA (Beneôciária dâ Ala). inscrirâ Do CNPJ: 46,3é4ú3b/000-l-97.
no valor global de RS 17.348.00 (dezessete mil @ntos e quarcnti-e
oiro reais). para os iiens: 23. 27 e 30. *,j

Avrsos i -"]E t

E\IPRES,\ }íA RE\ HE\SE DF
HOSPITALARES . ENIS

Almo IrE LICrf,{ÇÃO LICITAÇÃO PRE§E\ICIAL lt" 02ZIn4 -
cIlfMsERH PR(TESSO 

^DMtNtSTtutTM 
tS »U.1l0,lí1m63

-EM§ERH OBTET0: CrúraÍação de EmEesa Especializada na Pres-
ração de Sen'iços Médicos em hemodiálise com fomecimento de
materiais de consurno, insurnos, com sqroÍte de ncfrologistas com
equipamentos cm comodato, parit atetrder a demanda do Hospital
Macrorregional de Imperatriz Dra. Ruth Noleto, administrada pela
EMSERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
POR ÍTEM. DATA DA SESSÃO: 23109/2024, as 09h00min, horário
de Brasília. Loc.l d€ Realização: Sede da EMSERH, localizada na
Avenida Borborema, Quaüa n' 16. n' 25, bairro Calhau - São Luis

MA. Edital e demais informações ostão disponiveis em !ÀE!!
emserh.mr.qov.br. Infornações adicioaais serão prestadas tra
CL/EMSERH localizada, na Av. Borborcma, Qd-I6, n" 25, Bairro
do Calhau. São LuísÀ44 no horário de 08h00min às l2h00min e
das l4h00min às l8h00min dc scgunda a sexta, pelos e-mails çg!.
eprserh-mrôqmril.com e/ou çilalL!.e&serhlasmail.com ou
pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luis (MA), 27 de agosto de
2024. Edynaira Fernandes Rocta de Oüveira Asente de Licitâ-
ção dâ EVSERH \Íatricula nc 12.754.

PREFEITLIR.A MUNICIPAL DE ANAJATUBA. MA

A!'I§O DE UCITÀÇÃO PÚBLICA Cr}NCORRÊNCIA ELETRÔM.
CA N" (I)SA)?,4 O Mmicipio deAmjatubê/M{ através da Prefeitura Mu-
nicipal de Anajatuba - MA, localizada na Rua Benedito Lcite, 868.
Cetrtro, Anajatuba -MÁ, por meio dâ Secretária Mulicipal de Ad-
ministraçào, toma público que promovená Liciação na modalidade
Concorrência Eletrónica, tendo por objetivo a Seleção da proposta
apta a gerar o resultado de contrataçâo mâis vantajosa visando a exe-
cução de serviços de Constnrção de Poote do Municipio de Anaja-
tuba,/MA. conforme disposiçôes preüstas tro Edital e seus Anexos,
regido pela Lei Federal n' 14.133/21, e demais legislação corelatÀ
conforme arÍ. 187 da Lei n' 14.133/21- Data d6 abefijra,l6lO9DO24
às th (Horârio de Brasília). O Edital podená ser examinado ou reri-
râdo Íro sitg §,rÁry.licitâaíâjatubâ.com.bt assim como pelo portal da
prefeinra. ao endereço eletrônico: www.apaiatubama.sov.br. Maio-
res informações poderão ser obtidas de 2" a C feira-fcira, no honi-
rio das 08h00min às l2h00mir na Prefeitura Mudcipal e através do
e-mail: cplaanaiatuba.ma-lov.bt Anajatuba,MA, em 27 de agosro
de 2024. A"\TOI'iIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA. StL\â. Se-
cretária Municipal de AdminisFaçâo. Dec.eto Ít 2lB/2022.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BALSAS - MA

AV'ISO DE AI-IERÁÇÀO »f pneZo e Seqetar;a Municipal peroa-
nentc de Licitação e CoDrratos do Município de Balsas - MA, de-
signada pela çrortaria 056/2024, toma público a PRORROGÀÇÃO
DO PRÁZO dos CHAMAMEITiTO PUBLICO N.09/2024 que rem
como objcro: a seleçiào de projetos culrurais para receberem apoio
financeiro nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de in-
centivar as diversas forrrras de maoifestações culturais do município


